
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇos

CONTRATANTE:

NOME: JOCELI APARECIDATABORDATELMA
NACIONALIDADE: BRASILEIRA

ESTADO CIVIL: CASADA

PROFISSAO: AGRICULTORA

RG:5.968.322-5SESP/PR CPF: 018.258.689-80

ENDEREÇO: ESTRADA PRINCIPAL, SN,DOCE GRANDE, QUITANDINHA -PR

TELEFONE: (41) 99763-6600(41) 99658-1942

CONTRATANTE:

NOME:CARLOS TELMA

NACIONALIDADE: BRASILEIRO

ESTADO CIVIL:CASADO
PROFISSAO: AGRICULTOR

RG: 4.648.150-0SESP/PR CPF:759.500.659-72

ENDEREÇO: ESTRADA PRINCIPAL, SN,DOCE GRANDE, QUITANDINHA -PR

TELEFONE: (41) 99763-6600 (41) 99658-1942

cONTRATADA: G A ASSESSORIA E CONSULTORIA EMPRESARIAL LTDA,com sede matríz

na cidade de Maringá –PR,inscrita noCNPJ sobonº 18.236.979/o001-67, neste ato representada

por suasócia administradora ADRIELLY COSTA, inscrita no CPFMFn016286.301-24.

DO OBJETO DO CONTRATO:

Cláusula1º. O presente contrato tem como OBJETO, a prestação deserviços deregularização

fundiária, consoante o que determina o provimento 02/2022do Tribunal de Justiça do estadodo

Paraná,especificamente, para realizar todos osatos necessários em nome do(a) CONTRATANTE

para fins de promovera regularização dos imóveis abaixo descritos situados no NúcleoAvencal,

em nome do(a) CONTRATANTE mediante procedimento de jurisdiçãovoluntária,porintermédio do

Programa Moradia Legal.

1) Imóvel 1: Rua Belo Horizonte, 1359,Avencal

Parágrafoprimeiro: Porexpressa vontade da parte CONTRATANTE, aregularização fundiária do

imóveldescrito será efetuada pela formade unificação, resultando em 1 (um)lote, estando ciente

dos custos da prestação de serviço.

DAS OBRIGAÇÓES DAS PARTES:

Cláusula 2°. O(A) CONTRATANTE se obriga a apresentar as CONTRATADAS odos os

documentos necessários ao bom efiel cumprimentodo presente contrato de regularização, berm

como seresponsabiliza pela veracidade de todas as infomações prestadas, quando solicitado

Cláusula 34. OA)CONTRATANTE se obriga a comunicarqualquer ateração nos seusdados

(telefone,e-mail ou endereço)às CONTRATADAS.



Cláusula 4:As CONTRATADAS se comprometem a executar todo serviço como zelo que Ihe e

inerente,bem como dar ciência do andamentodo procedimento ao (a)CONTRATANTE.

DO PAGAMENTO:

Clausula 5, Os serviços objetos deste contrato, seräo remuneradospela CONTRATANTE a

CONTRATADAS no valor total de R$ 2.800,00 (dois mil e oitocentos reais) por lote a ser

reqularizado (de acordo com a cláusula 19), emuma das condições abaixo:

CX)A vista, na data de autorização da cobrança, mediante emissão de boleto bancário, com

incid�ncia de 10% (dezpor cento) dedesconto;

Entrada no valor de RS eoremanescente parcelado em

vezes, em parcelas sucessivas, no boleto bancário, com vencimento para

todo dia )de cada mês, havendo de juros,na forma do parágrafo quarto desta

cláusula;

UParcelado em XX (XX0)vezes, em parcelas sucessivas, no boleto bancário, com vencimento

das parcelas para todo dia XX(X) de cadamês,havendode juros,na forma do parágrafo quarto

desta cláusula;

Parágrafo primeiro: Conformedeterminação apresentada pela comissãodo programa "Moradia

Legal, a cobrança dos valores da prestação doserviço,apenas serão iniciadas após aprovação

dada pela via judicial, que seviabiliza como "despachoinicial" da demanda.

Parágrafo segundo: No caso de atraso nos pagamentos, a CONTRATANTE estará

automaticamente em mora, arcando com juros de 1% (um por cento) ao mês com correção

monetária INPC emulta de29%(dois por cento).

Parágrafoterceiro: Havendo atraso superior a 15 (quinze) dias no pagamento de qualquer das

parcelas, ocorrerá ovencimento antecipado das parcelas vincendas e poderáoCONTRATADO

proceder a execuçãojudicial da integralidadedo débito,com os acréscimos da cláusula anterior.

Parágrafo quarto: Na hipótese de parcelamento dos valores, haverá a incidência de juros

sucessivos, na seguinte proporção: de08 a 24 parcelas, haverá incidência de 1%(um por cento)

dejuros aomês por prestaç�o; e de 25a 36 parcelas, haveráincidência de 1,2% (umvirgula dois

porcento) de juros ao mês por prestação.

Parágrafoquinto: Na hipótese de pagamentodos valores em ünica prestação, ou seja, à vista,

haveráaredução de 10% (dezpor cento) do valor do contrato em favor da parte cONTRATANTE.

DO PRAZO DE VIGÊNCIA E RESCISÃO:

Cláusula6.O presente contrato terá duraçãopor prazo determinado, a contar da data da

assinatura do instrumento, até a data da efetiva entrega do titulo translativode propriedade em

nome do(a) CONTRATANTE.

Cláusula 72. O inadimplermento dos pagamentos,descumprimentode cláusula contratual,

alegaçõesinveridicasou mera desistência motivada ou não (hipóteses denominadassimplesmente

"falta"), acarretará imediata rescis�o deste contrato, restando devidos 0s valores previstos na

cláusula 54,a titulo de ressarcimentoe reparação de danos causados, da seguinte forma:



Parágrafo primeiro: Ocorrendoa falta no período entre a assinatura do contrato eajuizamento da

demanda, serádevido o valor correspondente a 50% (cinquenta por cento) do valor integral do

contrato.

Parágratfo segundo: Ocorrendoa falta após a hipótese do parágrafo acima,será devido o valor

integralcontratado.

Cláusula 8. A partir do momento do protocolo do pedido inicial de regularizaçåo com os dados

do(a)CONTRANTE e sua livre escolha quanto a forma do pagamento,poderá ser pleiteada a

rescisäo do contrato, porem, não poderá ser pleiteada eventual restituição dos valores la

pagos,edas prestações que virão a vencer, visto que, osserviços objeto deste contrato, já foram

executados, momento que se aguarda somente, o desfecho processual.

Cláusula 9.Acaso solicitada transferênciado titular que participada regularização fundiária,esta

somenteseråpossivel desde que cumpridas asexigências constantes dos parágrafos a seguir:

Parágrafo primeiro: Apresentação e aprovação dos novos documentosnecessários para integrar

Onovo integrante dogrupo,conforme exigências necessárias.

Parágrafosegundo: Quitaç�o integral do valor da prestação deserviço, que descreve os valores

previstos na Cláusula 5 supra.

Parágrafo terceiro: Pagamento do valor correspondente a 10% (dezpor cento) do valor total

contratado no ato da formalização da transferência,a titulo de custos administrativos.

DO FORO:

Cláusula9.Para dirimir quaisquer controvérsias oriundas do CONTRATO, aspartes elegemoforo

da comarcade Maringá -PR.

Porestarem assim justose contratados, firmam o presente instrumento, em duas vias de iqual teor.

ralma
cONTRATANTE

JOCELI APARECIDA TABORDATELMA

Piên -PR, 23de julho de 2024

CONTRATADA

GA ASSESSORIA E CONSULTORIA

EMPRESARIAL LTDA

CONTRATANTE

CARLOS TELMA

Testemunha 1 kila lali mugqunfa

Nome: K a lomil mesq la

CPF: 446.522.469-60

Testemunha 2

Nome: Christiane Fontana

CPF:784542129-49

ADRIELLY 

COSTA

Assinado de forma digital 

por ADRIELLY COSTA 

Dados: 2024.08.07 
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